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O Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, usando das competência que lhe é 
conferidas pelo § r do Art. 36, da Lei n“ 4.73 7, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral) e tendo em vista a aprovação do Egrégio Tribunal na Ordem 
Administrativa da Sessão Extraordinária do dia 18 de setembro do corrente
ano,

RESOLVE:

I - Indicar a Associação Atlética Banco do Brasil - 
AABB, sito à R. 24 de Junho, s/n, Assu, para sediar a Junta Eleitoral da 29^ 
Zona - Assu/RN.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se

Gabinete da Presi^ênciã^ Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Norte, em Natal, ,18^ setembro de 1996.

Desembargador/AÉCiÒ SAMPAYO MARINHO
Piíesidenle do TRE/RN


